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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

                                                                                                                                                                                                                   
 
   

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 038/2021 
DE 08 DE JULHO 2021 
  
 

 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; e, 
   

 
CONSIDERANDO: O art.83, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais.  
 
CONSIDERANDO: O Requerimento apresentado pela Servidora a Sr. Cláudia 

Rosane Pereira de Santana, Gari, solicitando a Licença Prêmio.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr. Cláudia Rosane Pereira de 
Santana, Gari, por um período de 03 (três) meses, tendo início em 08 julho de 2021, 
com final em 08 de outubro de 2021, licença concedida com base no art.83 do Estatuto 
do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  

 
 

Cafarnaum -Ba, em 08 de julho de 2021 
 
 
 

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Manoel Messias Souza Miranda 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Pregão Eletrônico

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/BAHIA 

CNPJ nº 13.714.142/0001-62 
 
 

AVISO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de material de consumo 

odontológico, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de 

Cafarnaum/BA. 

A Prefeita do Município de Cafarnaum no uso das suas atribuições legais, 

em conformidade com as disposições da Lei Orgânica do Município e resguardado 

pelo princípio do Direito Administrativo da autotutela, que garante ao gestor 

público dentro do âmbito de sua atuação, o controle dos seus atos quando 

inoportunos ou inconvenientes às atividades administrativas e institucionais do 

Estado em benefício da sociedade. 

Considerando o disposto no caput do art. 49 da Lei 8.666/93, que prescreve 

à autoridade competente de cada órgão público a possibilidade de revogar ou 

anular os procedimentos licitatórios em razão de interesse público ou em 

decorrência de fato superveniente, resolve revogar integralmente o processo 

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021  cujo objeto seria a contratação de 

empresa para o fornecimento de material de consumo odontológico, para atender 

as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA, por motivos 

de erro na contagem do prazo entre a publicação do aviso e a data da sessão. 

 

Sueli Fernandes de Souza Novaes 

Prefeita 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

                                                                                                                                                                                                                   
 
   

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 042/2021 
DE 30 DE JULHO 2021 
 
 

 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

 
CONSIDERANDO: O art.83, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais.  
 
CONSIDERANDO: O Requerimento apresentado pela Servidora a Sr.ª Iraildes 

Maria de Souza, Professora, solicitando a Licença Prêmio.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Iraildes Maria de Souza, 
Professora, por um período de 03 (três) meses, tendo início em 12 de julho de 2021, 
com final em 12 de outubro de 2021, licença concedida com base no art.83 do Estatuto 
do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos partir de 12 de julho de 2021. 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 30 de julho de 2021 
 
 
 

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 
 

 
Secretária Municipal de Educação 

Silvana Bastos Lima da Silva. 
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